
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 88, DE 23 DE ABRIL DE 2009.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas 
atribuições estabelecidas nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º do 
Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Companhia Nacional de Abastecimento 
- CONAB, dos empregados constantes do Anexo.

Art. 2º Cabe à CONAB notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao 
serviço, conforme determina o §1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art.  3º  Os  empregados  deverão  se  apresentar  à  CONAB no prazo  de  trinta  dias,  contados  da 
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo  único.  A  não  apresentação  do  empregado  no  prazo  mencionado  no  caput  implicará 
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado na 
CONAB.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº 
195.772.301-72 ADELINO LIMA CARVALHO 04599.517545/2004-61, Ap  04599.508569/2004-29

454.821.367-87 ANTONINO JOAQUIM 04599.506934/2004-61, Ap  04500.005760/2004-65

284.337.934-20 ANTONIO ROCHA PORDEUS 04599.508420/2004-40, Ap  04599.506786/2004-84; 
e 04500.005748/2004-51

359.204.597-00 ARNALDO ERMES MOREIRA 04500.005384/2004-17, Ap  04599.506932/2004-71

448.015.647-04 CRISPIN FREITAS DE MENDONCA 04500.005687/2004-21, Ap  04599.510384/2004-84
132.813.644-20 FERNANDO FIRMINO VIEIRA 04599.509266/2004-23, Ap  04500.005375/2004-18

412.506.724-49 FRANCISCA NUBIA GONCALVES 04500.007676/2004-86, Ap 04500.005311/2004-17

424.663.854-49 FRANCISCA VIRGONETE RODRIGUES DE SOUSA 04500.007677/2004-21, Ap  04599.508177/2004-60; 
e 04500.005342/2004-78

182.225.953-34 FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO COSTA 04599.507793/2004-01, Ap  04500.007742/2004-18

093.902.862-04 FRANCISCO DE ASSIS MARQUES DE OLIVEIRA 04599.517013/2004-23, Ap  04599.508661/2004-99
434.994.737-04 GIVALDO LESSA DE ALMEIDA 04500.005383/2004-64, Ap  04599.510394/2004-10
052.923.317-75 JANICE PEREIRA DE OLIVEIRA 04599.509496/2004-92
580.550.027-20 JOÃO DA SILVA DUTRA 04599.509476/2004-11

276.916.084-20 JOAQUIM VIEIRA NETO 04599.509289/2004-38, Ap  04500.005751/2004-74; 
e 04599.506794/2004-21

133.772.993-00 JOSÉ FRANCISCO DE MOURA 04599.507798/2004-26, Ap  04599.508242/2004-57

226.488.523-87 JOSÉ MACHADO DE ANDRADE 04599.507851/2004-99, Ap  04599.508244/2004-46

225.430.744-49 MARIA APARECIDA SARMENTO PEREIRA 04599.517025/2004-58, Ap  04500.005776/2004-78; 
e 04599.509065/2004-26

168.780.861-91 ORLÍCIA MARIA DE CARVALHO SOBRINHO 04599.507995/2004-45
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